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Senhor Presidente, 
	 P1-1CribeGLISTA 

411 	Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE VIGILANTES 
PELAS CASAS LOTÉRICAS, CORRESPONDENTES BANCÁRIOS E BANCOS 
POSTAIS NO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO". 

Atenciosamente. 

• 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
80/ED 


